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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
Contratação de serviço técnico especializado para elaboração de projetos. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
A nova administração, no intuito de promover melhorias no município e proporcionar aos 

munícipes melhor qualidade de vida, deseja criar um banco de projetos a fim de agilizar o 

processo de obtenção de recursos federais e estaduais. Para se criar esse banco de projetos, é 

necessário a contratação de uma empresa especializada na área de projetos, pois o corpo de 

servidores do departamento municipal de engenharia não consegue atender a demanda diária 

de serviços e elaborar esses projetos em quantidade e curto tempo de prazo. 
 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei 

nº 14.133 de 2021. 
 

4. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Elaboração de projeto arquitetônico de construção e/ou reforma com ampliação de prédios 

públicos municipais, incluindo memorial descritivo dos serviços, ART de projeto e orçamento, 

elaboração de planilha orçamentária com base nos índices oficiais (sinapi ou CPOS), 

cronograma físico-financeiro e maquete eletrônica 3D da obra. 
 
5. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
A contratação do serviço se dará através de Processo de Dispensa de Licitação, com 

programação para ser realizada em julho de 2021, e assinatura dos contratos e entrega do 

serviço em agosto de 2021. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 

A Prefeitura do Município de Taquarituba realizará o procedimento de Dispensa de Licitação, de 

acordo com a legislação específica, a qual garantirá a isonomia na competição, seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e o julgamento objetivo, entre outros princípios 

correlatos. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

A empresa vencedora do certame deverá respeitar as exigências do contrato administrativo 

firmado, entre elas a de realizar a entrega dentro do prazo previsto, para não acarretar atraso 

na execução do objeto. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

 

8. DO PAGAMENTO 

A Prefeitura Municipal de Taquarituba observará todos os procedimentos para a realização do 

pagamento, quais sejam: empenho, liquidação e pagamento. Após a entrega do objeto, 

conferência e aprovação do responsável pela verificação, o município realizará o pagamento, 

de acordo com o prazo previsto no contrato. 
 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato a ser firmado entre o Município e a empresa vencedora será de curto prazo, tendo 

em vista a proximidade do evento. A vigência do contrato será estabelecida no contrato, não 

ultrapassando 60 (sessenta) dias. 

 

Taquarituba/SP, 22 de Julho de 2021. 

 

 

 

Rosildo Donizeti dos Santos 

Secretário Municipal de Transportes e Compras 


